LEI Nº 3.080, DE 12 DE JULHO DE 2010

Dispõe sobre a regularização fundiária incidentes em terras do Município e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Esta lei dispõe sobre a regularização fundiária das ocupações incidentes em terras do Município, mediante alienação e concessão de direito real de uso de imóvel.

§ 1º  Consideram-se ocupações de terras aquelas ocorridas em bem imóvel do Município de forma pacífica ou cedidas por instrumento público mediante contrato.

§ 2º  A ocupação de terra, para fins desta lei, poderá ser identificada como aquela realizada para fins habitacionais.

§ 3º O objeto a ser atingido na execução desta lei é a de dar ao posseiro a titularidade da ocupação do imóvel, de forma a garantir a regularização fundiária.

§ 4º Os projetos, plantas, demarcações e serviços administrativos serão realizados pela Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Habitação da Prefeitura gratuitamente à população de baixa renda familiar devidamente comprovada.

Art. 2º  A demarcação das terras de domínio público, será acompanhada de plantas e dados técnicos que permitam a correta caracterização, será levada ao Cartório de Registro Imobiliário, observado o ato legal que originou o registro no território municipal, sempre que identificado o posseiro e as disposições legais para alienação de imóveis e dos dispositivos desta lei.

Art. 3º  O Município deverá realizar a regularização fundiária dos lotes ocupados, observando os seguintes requisitos:

I – alienação gratuita para pessoa natural que tenha ingressado na área há mais de 05 anos, atendidas as seguintes condições:

a) não possua renda familiar mensal superior a 05 salários mínimos;

b) ocupe área urbana de até 500 m²;

c) utilize o imóvel como única moradia, sem oposição, por, no mínimo, 05 anos;

d) não seja proprietário ou possuidor de outro imóvel urbano ou rural no município;

e) que não tenha recebido em doação ou cessão de outro imóvel pela municipalidade.

Parágrafo único  É vedada a regularização fundiária para contribuintes inscritos na dívida municipal, excetuando os que aderiram aos programas de refinamento da dívida ativa.

Art. 4º  A regularização de terras ocupadas e as concessões dependerão da comprovação de aproveitamento ou uso do imóvel,podendo ser revertida a qualquer tempo em caso de desvio de finalidade.

Parágrafo único É vedada a regularização de imóveis onde a posse esteja em discussão judicial ou objeto de desapropriação para fins sociais.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 12 de julho de 2010; 46º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

